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PARECER

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei, protocolado nesta

Casa sob o n" 68/2017 que "Toma obrigatória o registro de violência contra a mulher

no prontuário de atendimento médico, na forma que especifica".

Analisando o projeto, destaco a importância do registro de violência

contra a mulher no prontuário e consecutivamente o encaminhamento ao órgão

competente, é valido ressaltar que com essa atitude inibirá próximos casos,

principalmente de mulheres que são agredidas e não tem bravura para registrar os atos

de violências que recebem.

Considerando os documentos técnicos analisados e no tocante às

atribuições desta comissão, o parecer é FAvoRÁ VEL, à aprovação desta matéria.

J~L·Sala 'lS g;0mis s, em 2 de Agosto de 2017.
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